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PRoJETO DE RESOLUÇÃO N' _.1.a / DE 0 á' DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a alteração do inciso I, do artigo l85, do

Regimento Interno da Cântara Municipal de Cáceres e

dá outras providências."

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e a, MESA DIRETORA

promulga a seguinte Resolução:

Art. 1". O inciso I, do artigo 185, da Resolução ne 10, de20/1.212004 (Regimento

Interno da Cârnara Municipal de Cáceres), passa ater aseguinte redação:

"Art. 185. (...)

| - As proposições e os papéis deverão ser entregues à Secretaria da Casa, até as

1-2h30min da sexta-feira que anteceda à Sessão Ordinária, salvo aqueles

considerados urgentes, que poderão ser encaminhados por escrito,

independentemente de horário, até o início da Sessão, mediante anuência do

Presidente ou do 1e Secretário."

Art,2". Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 06 de juúo de2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cÁcERES
No uso das prerrogativas que são conferidas a este Vereador, dirijo-me a Vossas

Excelências para remeter-lhe o incluso Projeto de Resolução, que visa alterar o horário para

recepção das proposições dos Vereadores desta Casa de Leis, passando de I t h atual para 12h3 Omin.

Com efeito temos visto que muitas proposições estão deixando de ser propostas

pelos colegas, considerando o horário previsto no Regimento Interno, que limita o protocolo até as

1thdamanhã.

Ocorre que muitas das dezes, o Vereador precisa protocolar uma proposição

depois das llh, e, considerando a limitação imposta no Regimento Interno (artigo 185, inciso I),

sotnos obrigados a esperar a próxima selnana para protocolar os docunrentos , para sereln lidos e

votados na próxima segunda-feira.

E não é só Nobres Vereadores, a redação anterior do inciso I, do artigo 185, do

Regimento Interno desta Casa de Leis, perrnitia o protocolo da proposição até as I lh0Ornin, do dia

da Sessão, ou seja, ao Vereador era permitido protocolar a sua proposição até as llhO0rnin, da

segunda-feira, senão vejamos :

"Art. 185 (...)

I - As proposições e os papéis deverão ser entregues a secretaria da casa até as

l-1h00min horas do dia da Sessão, salvo aqueles considerados urgentes, que

poderão ser encaminhados por escrito, independente de horário, até o inÍcio da

Sessão, mediante anuência do Presidente ou l-o Secretário. (Resolução no 01 de

09t04t2oL3)"

Nesse sentido, considerando a necessidade de melhorarmos os serviços prestados

aos cidadãos cacerenses, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões, em 06 dejunho de2022.
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